
LEI Nº 6383, DE 16 DE JULHO DE 2020. Denomina a Área Verde 02 e a Área Verde 03 do

Loteamento denominado Jardim dos Ipês II, de Área
Verde Ivan Fernandes Ribeiro.

ESTADO DE SÃO PAULO

Autor: Vereador Marcio Brianes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Área Verde 02 do Loteamento denominado Jardim dos Ipês II, com

4.045,16 m?, passa a ser denominada Área Verde Ivan Fernandes Ribeiro.

Art. 2º - A Área Verde 03 do Loteamento denominado Jardim dos Ipês II, com

864,91 m?, passa a ser denominada Área Verde Ivan Fernandes Ribeiro.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas às

disposições em contrário.

Município de Sumaré, 16 de julho de 2020.

LoisLUIZ ALFREni RUZDADe ALBEN
PREFEITO MUNICIPAL
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